
• 

----

• Prefeitura Municipal de Ca'!!f!_o Limpo Paulista 

LEI N9 862, DE 26 DB MARÇO DB 1.984. 

Diçõe sobre a abertura de ua Créd! 
to Adicional Bapecial no valor de Cr$. 4.000.000,00 (quatro -
mi lhõea de cruzeiro.) • 

BRUNO JOIO PA'l'ELLI, Prefeito Munici
pal de CAllpo Lillpo Paullata, Estado de São Paulo, usando de -

suas atribuições legais, e de acordo caa o aprovado pela CÔ.! 
ra Municipal, em sessão ordinária, realizada .. 16 de março -
de 1.984, PR<XtlULGA a seguinte LEit 

Artigo 19 - Pica o Chefe do Executi
vo Municipal autorizado a abrir no Departamento de Execução -
Orçamentária e Controle, ua Crédito Adicional Especial no Yll

lorde Cr$. 4.000.000,00 (quatro ailhõea de cruseiroa), dest! 

nado i construção de dois sanitârioe p6bliC08, na Ponte 29 de 
Março ou adjacências. o presente cri41to especial terã a se

guinte classificação orçamentãria1 

Or9ão1 
tJnid.Orçam.1 
Punção a 

8 - Departamento de Obras • Viação 
8.1 - Administração 

10 - llabitação e Urbaniamo 
Programai 58 - Urbaniamo 
Sub-Programas 3220 - Planejamento Urbano 

Cat.Bcon.1 

10583231.09 - Conatrução de dois aanitârioa p6bl1-
COll 

4110 - Ci:>raa • Inatalaçõea •••••••••••••••• 

••••••••••••••• Cr$. 4.000.000,00 
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Arti~o 29 - Parn cobertur~ do oresente' 

Cr édito Esoeclal , serão utilizados co~o r ecursos , parte do' 
excesso de arre c adação , r eVisto nare o corr~nte exerc!cio -
a~ icru 1 1rp6rtânci~. 

Ar tigo 39 - Esta Lei entr ará em vigor -

na det a de sua uhlicação , revogadas as uisposições en con -
trário . 

Plli..licad~ ~o ~eparta'.ento de ~Jminist!_! 

ção ''esta Prc fci turn .. w ici:-1al , ª"''1 vinte e a ni3 a ias elo --

mês de urço ao ano de r .11 nc-v~t.::cn -c;s oi te.it.a e quatr o • 

Diretor 


